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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 
Concurso Público 001/2024 

José dos Santos, Prefeito do município Municipal de Bandeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a homologação do resultado final do Concurso Público de nº 001/2024 efetuada pelo Decreto Municipal nº 052, de 26 de 
maio de 2025, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Edital n° 001/2024, para que no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento deste Edital por A.R no endereço fornecido pelo candidato no ato da inscrição compareçam junto ao Setor 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, situado à Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 305, Centro, Bandeira do Sul - MG, para 
a apresentação dos documentos conforme o item 13.9. do Edital.  
Os candidatos convocados para nomeação sujeitar-se-ão à perícia médica oficial do trabalho e se necessário avaliação psiquiátrica, de 
caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar as condições físicas e mentais do candidato, declarando-o APTO ou INAPTO, observadas 
as atividades que serão desenvolvidas no exercício do cargo.  
Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, os candidatos deverão apresentar resultado dos exames 
elencados nos itens 13.6 do edital, que serão realizados às expensas do candidato.  
Será considerado desistente e perdendo o direito à nomeação aquele que não se apresentar no prazo estabelecido.  
Bandeira do Sul, 10 de junho de 2025. 

JOSE DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
ANEXO ÚNICO 

AGENTE DE SERVIÇOS I/AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
1° 
2° 
3° 
4° 
5° 
6° 
7° 
8° 
9° 
10° 
11° 
12° 

LUCIENE DAMASCENO SILVA 
LUCI MARA SIQUEIRA 
LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA MARTINS 
GUERLE CRISTINA GARCIA FRANCO 
CARLA CAROLINE LAGO 
ARTHUR POZAM GARRIDO 
LINDINALVA MARIA DA SILVA FRANCO 
CAMILA PALOMA DA COSTA JACINTO 
MARIA DO CARMO MONTEIRO FERREIRA 
SILMARA DE PAULA SOUZA 
DENISE LUISA SOARES 
TAINARA CAROLINE MONTEIRO FIGUEIREDO  

R$ 1.522,50 44 h 

AGENTE DE SERVIÇOS III/MERENDEIRA 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1° 
2° 
3° 
4° 

SARA DAMARIS PISSE 
DANIELE DE OLIVEIRA TELES NASCIMENTO 
ANA LUCIA SILVA DA COSTA 
TEREZINHA DE FATIMA RAMOS NASCIMENTO OLIVEIRA 

R$ 1.627,50 44 h 

AGENTE DE SERVIÇOS III/OPERÁRIO 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO  C. H. 
1° VAGUESNEI DOS REIS R$ 1.627,50 44 h 

AGENTE DE SERVIÇOS V/MOTORISTA 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1° 
2° 
3° 
4° 
5° 
6° 

RENATA CRISTINA GOUVEA 
JONATHAS CASSIO VEIGA FERREIRA 
CESAR REIS MONTEIRO 
ALTIERIS PELEGRINO BORGES 
OTAVIO OLIVEIRA DA SILVA 
HELIO MESSIAS MUCCIARONI 

R$ 2.257,50 44 h 

AGENTE DE SERVIÇOS VI/OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1° CARLOS EDUARDO BERNARDES DO LAGO R$ 3.097,50 44 h 
AGENTE ADMINISTRATIVO II/AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
1° 
2° 
3° 
4° 
5° 

WANDERSON FELIPE DE SOUZA PALMEIRA 
PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
RAFAEL DE FREITAS GONÇALVES 
LAVINYA SILVA DOS REIS 
GABRIEL DA SILVA MELO 

R$ 1.575,00 
 
 
 
 

40 h 

RECURSOS HUMANOS 
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6° SANDI HELEN ARAUJO  
AGENTE ADMINISTRATIVO III /AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
1° 
2° 

EDUARDO KHERLAKIAN NETO 
VINICIUS DE CARVALHO 

R$ 1.837,50 40 h 

AGENTE ADMINISTRATIVO VI/CONTADOR 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1° TIAGO AZEVEDO R$ 4.882,50 40 h 
AGENTE FISCAL II/FISCAL DE POSTURAS 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
1° RENATO POLLA BRONZE DE SOUZA R$ 1.575,00 40 h 

AGENTE TÉCNICO I/AUXILIAR EM CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1° ALINE LUCIENE RIBEIRO R$ 1.732,50 40 h 
AGENTE TÉCNICO I/ATENDENTE DE FARMÁCIA 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
1° ANNA BEATRYZ DE ASSIS GOUVÊA R$ 1.732,50 40 h 

AGENTE TÉCNICO II/TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1° 
2° 
3° 
4° 
5° 
6° 

REGINA MARIA DE OLIVEIRA PIMENTEL SILVA 
KALLEL ALEIXO PORTO 
DOUGLAS VIEIRA DOS SANTOS 
NAYARA LIDIA DE SOUZA 
NADIA HEVELYN BRAGAS 
KELLY CRISTINA SANTOS 

R$ 1.994,90 40 h 

AGENTE TÉCNICO IV/ASSISTENTE SOCIAL 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO  C. H. 
1° 

 
MONALYSA NERY BASSOTO R$ 4.095,00 

R$ 3.071,19 
40 h 
30 h 

AGENTE TÉCNICO IV/FISIOTERAPEUTA 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1° JOSE VIEIRA JUNIOR R$ 4.095,00 40 h 
AGENTE TÉCNICO IV/NUTRICIONISTA 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
1° 
2° 

MARCIA ANDRÉA DE FIGUEIREDO LOPES 
ANA CARLA CARVALHO DE SIQUEIRA 

R$ 4.095,00 40 h 

AGENTE TÉCNICO IV/PSICÓLOGO(A) 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
1° 
2° 

REBECCA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
MARIA GABRIELA SOUZA DE ABREU 

R$ 4.095,00 40 h 

AGENTE TÉCNICO VI/MÉDICO PEDIATRA 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
1° LETICIA SCHMIDT NIEDERAUER TORRES R$ 6.982,50 20 h 

AGENTE TÉCNICO VI/PSIQUIATRA 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

1° ARMANDO HAMMAD R$ 6.982,50 20 h 

 
PRIMEIRO ADENDO PROCESSO LICITATÓRIO N° 026/2025 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 
A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, pessoa jurídica de direito público devidamente inscrito no CNPJ n° 18.175.794/0001-90, 
com sede na Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 305, Centro, CEP 37740-000, em Bandeira do Sul/MG, vem, por meio da Comissão de 
Contratação, tornar público o primeiro adendo ao Processo Licitatório nº 026/2025, Credenciamento n° 001/2025, cujo objeto é  o 
Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços de recolhimento de tributos municipais e demais receitas públicas 
municipais e tarifas do Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), pela 
leitura de código de barras padrão Febraban e/ou leitura de QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente por meio magnético 
(transmissão eletrônica) dos valores arrecadados., conforme abaixo se expõe: 
1 – DAS ALTERAÇÕES DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2025 
Fica alterado o Processo Licitatório nº 026/2025, nos termos do presente adendo, da seguinte forma:  
1.1. No preâmbulo do edital, onde se lê:  

LICITAÇÃO 
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PERÍODO DE PROTOCOLO DE ENVELOPES 
A partir do dia 30/06/2025, permanecendo em aberto por PRAZO INDETERMINADO, nos termos do Art. 79, parágrafo único, inciso I 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Leia-se: 
PERÍODO DE PROTOCOLO DE ENVELOPES 

A partir do dia 30/06/2025, permanecendo em aberto por 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do Art.  79, 
parágrafo único, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2. No item 11 do Edital, onde se lê: 
11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

11.1. O presente edital de credenciamento terá vigência indeterminada, contados a partir da data de sua publicação. 
Leia-se: 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
11.1. O presente edital de credenciamento terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por igual período. 
2– DISPOSIÇÕES FINAIS  
Ficam ratificadas as demais cláusulas e disposições do Processo Licitatório nº 026/2025 não alcançadas pelas presentes alterações.  
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 10 de junho de 2025. 

ARIÉLA NOGUEIRA DIAS                                  JOSÉ DOS SANTOS 
    Presidente da Comissão de Contratação                                         Prefeito Municipal 
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